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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

LEI Nfi 832 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987.

IMENTà: Dá nova denoniinação a Io gradou
ro público.

A câmara Municipal de Dique de Caxias DECRETA e eu SM
dOWO a seguinte Lei;

Art. 12 - Passa a denominar-se Rua Jornalista Santos

Lemos a atual Rua da Pedra, localizada na confluência das Ruas
Genaro Lomba, e Padre Roma, no Centro deste Município.

Art. 2£ - A presente Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições on contrário.

zembro

Prefeitura Municipal de Dique de Caxias, em 23 de de-
de 1987.
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